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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO Nº 598 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

               Dispõe sobre a regulamentação do Ecoponto da Câmara Municipal 

                   de Araxá e estabelece normas para o seu funcionamento e uso.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - O Ecoponto da Câmara Municipal de Araxá tem como objetivo disponibilizar um local adequado para o descarte seletivo de resíduos recicláveis, incluindo lixo eletrônico doméstico e óleo de cozinha usado, incentivando a sustentabilidade e o descarte responsável de materiais pela comunidade.

Art. 2º - O Ecoponto funcionará de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 18h00, observando os feriados e recessos previstos pelo calendário oficial da Câmara Municipal de Araxá.

Art. 3º - O Ecoponto será utilizado exclusivamente para o descarte de:

I - Resíduos recicláveis como papel, papelão, plásticos, vidro e metais;

II - Lixo eletrônico doméstico: pilhas e baterias.

III - Óleo de cozinha usado.

Parágrafo único - Não serão aceitos resíduos orgânicos nem resíduos perigosos (exceto lixo eletrônico conforme descrito), bem como qualquer material que não se enquadre nas categorias acima.

Art. 4º - A coleta dos materiais será feita através de rodízio determinado pelo IPDSA, que definirá a periodicidade e os critérios para participação de cooperativas e associações credenciadas.

Parágrafo Primeiro - Cada cooperativa ou associação deverá seguir o calendário de coleta e atuar de forma organizada, mantendo o Ecoponto em condições adequadas após a coleta.

Parágrafo Segundo - Em caso de descumprimento das normas, o IPDSA poderá revisar, junto ao Poder Executivo, o credenciamento dos participantes que poderão ser descredenciados para a coleta dos materiais no Ecoponto.

Art. 5º - A limpeza e manutenção do Ecoponto serão de responsabilidade do setor de limpeza da Câmara Municipal de Araxá, visando manter o local limpo, seguro e adequado para uso, com a contribuição dos responsáveis pelo recolhimento dos materiais.

Art. 6º A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas nesta Resolução será realizada pelo setor de manutenção da Câmara Municipal de Araxá, em conjunto com o IPDSA, que poderá realizar visitas periódicas e monitorar a atuação das cooperativas e demais usuários.

Art. 7º - O descumprimento das disposições estabelecidas nesta Resolução e nos instrumentos jurídicos de credenciamento das cooperativas e associações poderá acarretar penalidades às mesmas.

Parágrafo único – O descumprimento, caso constatado pela Câmara, será comunicado ao IPDSA que promoverá a penalidade cabível de acordo com as regras de credenciamento.

Art. 8º - As normas e disposições estabelecidas nesta Resolução serão revisadas periodicamente pela Câmara Municipal de Araxá e pelo IPDSA, com o intuito de aprimorar o funcionamento do Ecoponto e atender a novas demandas.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Casa da Cidadania, em 19 de novembro de 2024.
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